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INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE PAGAMENTO DE INSTRUTORES DO PAP

1. QUANTO AO CABEÇALHO
1.1. Identificar a unidade no espaço “OBM”;
1.2. Inserir o mês de realização do PAP no espaço “MÊS” DE 2017.

2. QUANTO AO POSTO/GRADUAÇÃO
2.1. Todos os Postos/Graduações deverão ser escritos de maneira abreviada, conforme a NA-07 (Sd, Cb, Cap etc);
2.2. NÃO há necessidade de colocar o quadro ao qual o militar pertence (QOC, QP/Combatente, QOA).
2.3. NÃO escrever o Posto/Graduação em caixa alta.

3. QUANTO AO RG
3.1. Preencher com 5 algarismos sendo separado por ponto na casa dos milhares, conforme a NA-07 (00.000).

4. QUANTO AO NOME
4.1. O nome do militar deverá ser escrito completo, SEM ABREVIAÇÕES;
4.2. O nome de guerra NÃO deverá ser destacado, seja em maiúsculo ou negrito.

5. QUANTO À ESCOLARIDADE
5.1. Serão consideradas escolaridades: Ensino Médio, Ensino Sequencial, Ensino Superior, Especialização, Mestrado, Doutorado e Pós-Doutorado, devidamente publicados em Ficha Individual;
5.2. Cursos Operacionais de Especialização do CBMGO NÃO deverão ser considerados neste campo;
5.3. As nomenclaturas que deverão ser usadas são as seguintes:
5.3.1. Ensino Médio: “Médio”;
5.3.2. Ensino Sequencial: “Sequencial”;
5.3.3. Ensino Superior Completo: “Graduado”;
5.3.4. Especialização: “Especialista”;
5.3.5. Mestrado: “Mestre”;
5.3.6. Doutorado: “Doutor”;
5.3.7. Pós-Doutorado: “Pós-Doutor”.

6. QUANTO À DISCIPLINA MINISTRADA
6.1. Neste campo será inserida a disciplina ministrada no PAP no mês em questão.


7. QUANTO À DATA
7.1. Data de realização da instrução do PAP.
7.2. Se o PAP for realizado em mais de uma data, inserir todas as datas, com carga horária de cada uma.

8. QUANTO À CARGA HORÁRIA
8.1. A unidade de medida usada será horas;
8.2. Deverá ser colocada o somatório total das cargas horárias ministradas naquele mês.
8.3. Caso o PAP seja ministrado por mais de um instrutor, dentro do mesmo mês, deverá                     ser colocada a carga horária separadamente.

9.  QUANTO AO BG
9.1. Número do BG no qual designa o militar como instrutor.

10. QUANTO À ASSINATURA DO INSTRUTOR
10.1. Se refere à assinatura do instrutor, imediatamente após a instrução ser ministrada.

11. GERAIS
11.1. NÃO alterar as planilhas, somente inserir dados;
11.2. Todas as planilhas (participantes e instrutores do PAP e POS) deverão ser encaminhadas ao CAEBM de duas maneiras: uma delas via e-mail (em formato jpeg ou pdf), assinada pelo Comandante da OBM e pelo instrutor e a outra em formato xls (formato do Excel). A via assinada será arquivada no CAEBM e a via digital será formatada e encaminhada ao CGF para publicação em BGE.
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